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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1710/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 270, de 2020, que “Altera as Leis nºs 13.819,
de 26 de abril de 2019, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para dispor sobre a notificação ao Conselho Tutelar, pelos
estabelecimentos de ensino, dos casos de violência neles ocorridos, especialmente
automutilação e suicídio”, convertido na Lei nº 15.231, de 6 de outubro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 07/10/2025, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7048390 e o código
CRC 52B322C0 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002163/2025-13 SEI nº 7048390
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LEI Nº 15.231, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

Altera as Leis nºs 13.819, de 26 de abril de 2019, e 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a 
notificação ao Conselho Tutelar, pelos 
estabelecimentos de ensino, dos casos de violência 
neles ocorridos, especialmente automutilação e 
suicídio. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política 
Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a notificação ao Conselho Tutelar, pelos 
estabelecimentos de ensino, dos casos de violência neles ocorridos, especialmente automutilação e 
suicídio. 

Art. 2º O inciso VIII do caput do art. 3º da Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º  ....................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

VIII - promover a notificação de eventos e o desenvolvimento e o aprimoramento de 
métodos de coleta e análise de dados sobre automutilações, tentativas de suicídio e suicídios 
consumados, envolvendo a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os 
estabelecimentos de ensino, de saúde e de medicina legal, para subsidiar a formulação de 
políticas e tomadas de decisão; 

 ................................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12.  ..................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  



2  

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município: 

a) a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por 
cento) do percentual permitido em lei; 

b) as ocorrências e os dados relativos a casos de violência que envolvam seus alunos, 
especialmente automutilações, tentativas de suicídio e suicídios consumados; 

 ................................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 




